














(Redação dada pela Lei nº 9.494, de 10.9.1997)





(Regulamento) (Vide Decreto nº 5.934, de 2006)



art. 40 da Lei nº 10.741, de 2003



(Regulamento) (Vigência)



art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013
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nos limites da competência territorial  do órgão
prolator





Em ação civil pública, não há condenação em verba honorária
sucumbencial, salvo se comprovada a má-fé da parte. A regra estatuída no artigo 18 da Lei
n.º 7.347/1985 deve ser  aplicada a ambas as partes, por  simetria, independentemente da
circunstância de ser o autor da ação civil pública o Ministério Público, entidade associativa
ou sindical.

1. A jurisprudência da Primeira Seção, ao interpretar  o art. 18 da Lei  nº 7.347/85, firmou
compreensão no sentido de que, por critério de simetria, não cabe a condenação do réu, em
ação civil pública, ao pagamento de honorários advocatícios, salvo comprovada má-fé, o que



não ocorreu na espécie.

11. Na linha dos precedentes desta Corte, o Ministério Público não faz jus ao recebimento de
honorários advocatícios sucumbenciais quando vencedor  na ação civil  pública por  ele
proposta. Não se justificando, de igual  maneira, conceder  referidos honorários para outra
instituição.




